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DISPONDO SÔBRE : a declaração de util!

dade pública a "OFICINA DE CARIDADE -;'

S~~TA RITA DE CÁSSIA", da Paróquia de- ~,

Santa Rita de Cássia de Presidente Pru ~
-I

dente.- :
..,:

I,

ANTÔNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Pr~ i:i
...

rei to }lunicipal de Presidente Prudente, Estado de Sao Paulo, usando "

das atribuições que lhe são conferidas por lei, ,
éi

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente -l
;

Prudente decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -É declarada de utilidade pública a "OFICINA DE CARIDADE

SANTA RITA DE CÁSSIA", da Paróquia de Santa Rita de cá~

sia de Presidente Prudente.
ARTIGO 22 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 32 -Revogam-se as disposições em contrário.
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jPresidente Prudente, 20 d 69. 1
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Secretario -""Planejamento

Registrada e publica da na Divisão de Administração da Secreta_-
ia do Govêrno e Planejamento, aos vinte dias do mês de março de

.969.
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